
Santo André, 5 de agosto de 2020.

Ofício nº 453/2020 - G.P. 
Processos Diversos

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Henrique Pinto Serra 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Santo André 
Santo André - SP 

Assunto:  Requerimentos

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Encaminho 2 cópia(s) do(s) documento(s) apreciado(s) na Sessão 
Ordinária  realizada em 04/08/2020. Cujos autores encarecem atendimento às 
solicitações explicitadas nas proposituras.

Processo CM nº Autor/Vereador

Requerimento 3249/2020 - Ver. Dr. Fabio Lopes - CIDADANIA 
Requerimento 3286/2020 - Ver. Pedrinho Botaro - PSDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO ao Prefeito Municipal 
de Santo André, para que junto ao 
departamento competente tome as 
providências necessárias em relação à 
área verde situada na Rua Luis Aponi, ao 
lado do número 40. 

Senhor Presidente 

REQUEIRO, seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que junto ao departamento 
competente tome as providências necessárias em relação à área verde situada na Rua Luis 
Aponi, ao lado do número 40. 

Conforme documento anexo, a Municipalidade alegou que a retirada do gradil se deu a 
pedido da população local, fato este que é inverídico, ao passo que o que os moradores 
buscavam era a manutenção das grades que já existiam, além da colocação de algum tipo 
de vigia do local. 

Frisa-se que antes da retirada do gradil, o mesmo ficava fechado com cadeado, sem que os 
moradores pudessem utilizar o espaço, e sem a devida manutenção por parte do Poder 
Público. 

A Municipalidade alegou ainda que, por ser tratar de área verde, só pode se falar na 
colocação de gradil, quando há prejuízo ao Poder Público. 

Pois bem, mediante a ausência de portão, a criminalidade aumenta, a proliferação de lixos, 
insetos e ratos se faz presente, e o local passa a ser moradia daqueles que vivem nas ruas, 
o que, de per si, demonstra o prejuízo ao Poder Público.

Não podemos perder de vista ainda que, já restou requerida a desafetação do local, sendo 
que até então não houve resposta por parte do Poder Executivo. 
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Diante de todo o exposto, requer seja reconsiderada a decisão que entendeu pela i� 
desnecessidade de gradil, e ato contínuo, seja providenciado o portão para o local, bem 'i_�� 
como que o mesmo tenha horário para abertura e fechamento e um vigia no local. �fZ� 
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Requerimento Nº 224/2020 Processo 3249/2020 
 32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal e ao METRA 

(Sistema Metropolitano de Transporte) 

solicitando estudos em conjunto visando 

promover a "Travessia Segura" na 

Avenida Pereira Barreto, altura do Nº

1299, no entroncamento com a Rua 

Plutarco, Vila Apiaí. 

Senhor Presidente 

Considerando que esse Vereador visa acolher e encaminhar as demandas dos munícipes, 

zelando pela preservação da vida, que é apoiador oficial do Movimento Maio Amarelo em 

Santo André, autor da Lei Municipal Nº 10197/2019 que tem por objetivo fomentar a 

discussão do sobre o trânsito seguro. 

Considerando que essa solicitação em especial foi encaminhada pelos moradores do Jardim 

Stella, Vila Apiaí, Pinheirinho e Vila Gilda (em especial do Condomínio Pare de France), 

usuários do centro de construção "TelhaNorte", do prédio da Receita Federal e do Centro 

Empresarial Pereira Barreto, que necessitam atravessar a Av Pereira Barreto na altura da 

Rua Plutarco, em direção à Coop, agência da Caixa Econômica Federal e outros comércios 

do entorno. 

Considerando que é uma antiga reivindicação, que vem se arrastando desde o início das 
construções desses empreendimentos e que, infelizmente, não foi atendida por uma série de 

dificuldades, colocando diariamente a vida de muitas pessoas em risco, neste trecho já 

ocorreram diversos acidentes com vítimas fatais, fazendo com que tal situação coloque em 

risco a segurança de todos. 

Considerando que em reunião com os moradores do Condomínio Pare de France foi 

sugerido a implantação de semáforo de pedestre ou outra alternativa de travessia segura 

implantada em parceria com a METRA (Sistema Metropolitano de Transporte) que é a 

empresa responsável pela administração do corredor do Trólebus, é que 

Requeremos na forma regimental que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal e ao METRA (Sistema Metropolitano de Transporte) solicitando estudos 

em conjunto visando promover a "Travessia Segura" na Avenida Pereira Barreto, altura do 
Nº 1299, no entroncamento com a Rua Plutarco, Vila Apiaí. cocoLO 

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA- Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André, 2) JOSÉ LINDOLFO SOARES ALVES- oi 
GESTOR OPERACIONAL METRA SISTEMA METROPOLITANO DE TRANSPORTES L TOA. � bWcn 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de julho de 2020. 
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Requerimento Nº 228/2020 Processo 3286/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se
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